
Requerimento - a8i7zl12

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: a8i7zl12
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
22/04/2026
Requerimento nº 269/2026
Protocolo nº 3085/2026
 

Autor: Dep. Valdir Barranco

Com fulcro no artigo 177 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o Soberano Plenário, requer-se
seja encaminhado o presente Requerimento à Excelentíssima Senhora Superintendente do Desenvolvimento
do Centro-Oeste - SUDECO, Luciana de Sousa Barros, para que preste informações oficiais e detalhadas
acerca da suposta suspensão da contratação/convênio entre a Prefeitura Municipal de Cuiabá e essa
Autarquia, destinada à pavimentação asfáltica dos bairros Residencial Coxipó (2ª etapa), Jockey Club,
Jardim Presidente, Parque Cuiabá, Parque Ohara, Quilombo, Jardim Gramado, Comunidade
Aguaçu/Ribeirão Machado e 08 de Abril, no município de Cuiabá/MT.

Em especial, solicita-se que a SUDECO esclareça:

Se procede a informação de que houve a suspensão da contratação ou do convênio referente às obras de1.
pavimentação asfáltica dos bairros mencionados;
Em caso positivo, quais os motivos técnicos, administrativos ou financeiros que ensejaram a suspensão;2.
Em que fase se encontra o procedimento administrativo correspondente;3.
Se há previsão de retomada da contratação ou execução das obras, com indicação de prazos estimados;4.
Se houve comunicação formal à Prefeitura Municipal de Cuiabá, juntando-se, se possível, cópia dos atos5.
administrativos pertinentes.

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento tem por objetivo obter esclarecimentos formais da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO acerca da informação de que teria sido suspensa a
contratação/convênio entre a Prefeitura Municipal de Cuiabá e essa Autarquia, destinada à execução de
obras de pavimentação asfáltica nos bairros Residencial Coxipó (2ª etapa), Jockey Club, Jardim Presidente,
Parque Cuiabá, Parque Ohara, Quilombo, Jardim Gramado, Comunidade Aguaçu/Ribeirão Machado e 08 de
Abril, nesta Capital.

Ressalte-se que a situação dessas localidades não é recente, tampouco desconhecida do Poder Público
Municipal. Desde o ano de 2022, o Deputado Estadual Valdir Barranco vem, de forma reiterada e
documentada, cobrando providências do Senhor Prefeito de Cuiabá e do Excelentíssimo Senhor Secretário
Municipal de Obras Públicas, por meio de indicações parlamentares e requerimentos, no sentido de viabilizar
serviços básicos de limpeza urbana, manutenção das vias, recuperação das áreas públicas e, sobretudo, a
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pavimentação asfáltica das ruas dessas comunidades.

Apesar das diversas manifestações encaminhadas a partir desta Casa Legislativa, a população desses
bairros continua convivendo com ruas em condições precárias, acúmulo de poeira no período de estiagem,
lama no período chuvoso, dificuldades de mobilidade, riscos à saúde pública e desvalorização dos imóveis,
cenário que afeta diretamente a dignidade e a qualidade de vida dos moradores.

Diante da persistência do problema e da ausência de solução efetiva por parte do Município, surgiu a
expectativa de que a execução das obras de pavimentação pudesse ser viabilizada por meio de parceria
institucional com a SUDECO, razão pela qual causa profunda preocupação a informação de que tal
contratação ou convênio teria sido suspenso.

Nesse contexto, torna-se imprescindível que a SUDECO preste esclarecimentos oficiais sobre a veracidade
da suspensão, suas motivações e as perspectivas de retomada, de modo a garantir transparência
administrativa, permitir o adequado exercício da função fiscalizatória do Parlamento e, sobretudo, evitar que
a população desses bairros permaneça refém de indefinições administrativas.

O presente Requerimento não possui caráter meramente informativo, mas representa a continuidade de uma
cobrança legítima e histórica, iniciada em 2022, em defesa de comunidades que há anos aguardam ações
concretas do Poder Público. Pavimentação asfáltica, limpeza urbana e manutenção das áreas públicas não
são favores, mas direitos básicos que devem ser assegurados à população cuiabana.

Assim, ao buscar esclarecimentos junto à SUDECO, esta Casa reafirma seu compromisso com a boa gestão
dos recursos públicos, com o planejamento responsável das políticas de infraestrutura urbana e com o
respeito às demandas históricas da população dos bairros mencionados, que não pode continuar sendo
tratada com promessas sucessivas e resultados inexistentes.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Abril de 2026

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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